INDICAÇÃO Nº 
259
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos convenientes, com o objetivo de destinar recursos no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a construção de um Posto de Saúde no bairro Parque São Gabriel, no município de Andradina.
JUSTIFICATIVA

Andradina é um município localizado há uma distância de 638 quilômetros da capital paulista e abriga a crescente população de quase 60.000 mil habitantes.

Não é novo dizer que a saúde, embora em conjunto com tantas outras áreas, seja a principal preocupação e por inúmeras vezes o maior problema enfrentado pela administração de um município interiorano, devido à falta de recursos próprios. E com a cidade em questão a realidade desse temor com a saúde pública não se difere.

Os postos de atendimento de saúde pública de Andradina localizam-se, majoritariamente, na região central do município, sendo esta, separada da região norte pela Rodovia Marechal Rondom (SP-300). Desse modo, as pessoas residentes na área norte, prejudicadas pela distância, são, necessariamente, obrigadas a realizarem a travessia da rodovia para terem suas necessidades socorridas. A construção dessa unidade exclusiva de atendimento evitará o deslocamento populacional e garantirá bem estar para os moradores carentes do referido bairro e demais bairros do entorno.

O mérito, acima exposto, da questão em tela é o que torna argumentada a proposta contida nesta Indicação e imprescindível o seu atendimento.

Sala das Sessões, em
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